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RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO/SP – CONCURSO PÚBLICO 01/2026 
 
O Prefeito do Município de Rio Claro/SP, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna pública a retificação do Edital de Abertura de inscrições para o Concurso Público 01/2026, 
conforme segue. 
 
1. DAS RETIFICAÇÕES 

1.1. No ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, LEIA-SE como segue abaixo e não como constou 
anteriormente: 

  EDUCADOR ESPORTIVO 

Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas 
à Educação e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os 
desdobramentos na Educação Física; as questões de gênero e o sexismo aplicados à Educação 
Física; corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas 
aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; 
nutrição e atividade física; socorros de urgência aplicados à Educação Física. A Educação Física no 
currículo da Educação Básica - significados e possibilidades: as diferentes tendências pedagógicas 
da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. 
Conhecimentos em treinamento esportivo nas diversas modalidades. Conhecimentos de técnicas e 
regras desportivas. Hábitos de vida saudável, Corporeidade/Movimento: Aptidão motora; 
tempo/espaço; Jogos. Dança; Esporte; Fisiologia do exercício. 

 
2. DAS RATIFICAÇÕES 

2.1. Ratificam-se as demais disposições do Concurso Público 01/2026, as quais permanecem 
inalteradas. 

 

Rio Claro, 16 de abril de 2026. 

 

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO 

Prefeito 

 


